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Susta o art. 2º da Portaria nº 423, de 22 de julho de 2020, que revoga 
itens do Anexo à Portaria MJSP nº 389, de 13 de julho de 2020, que 
dispõe sobre o tipo de arma de porte semiautomática e o seu calibre, bem 
como os requisitos técnicos mínimos e os critérios de aceitação para a 
sua aquisição e emprego no âmbito da Diretoria da Força Nacional de 
Segurança Pública. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
 

  Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, o 
art. 2º da Portaria nº 423, de 22 de julho de 2020. 
 

 
  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 

JUSTIFICAÇÃO 
   
   
          Em dez anos, 1.049 armas desapareceram da Polícia Civil do Rio de Janeiro. 
Em cinco anos, 875 armas foram roubadas ou furtadas das polícias civis e militares 
do estado de São Paulo. Em 7 anos, o Exército e a Marinha tiveram mais de 100 
armas roubadas ou furtadas. Em 11 anos, a Polícia Federal teve 404 de suas armas 
extraviadas. Esses são apenas alguns dos inúmeros exemplos que surgem quando 
se pesquisa sobre o extravio de armas do poder público.  Essas armas extraviadas 
abastecem o crime, colocando a população, além das próprias polícias, em risco.  
 

Observando esses dados alarmantes, seria de se esperar que o Poder Público 
tomasse providências para resolver o problema. Nesse sentido, o Ministro da Justiça 
publicou, há algumas semanas, a Portaria n. 389. A portaria trazia, em seu anexo, 
importantes dispositivos que permitiam a identificação e o rastreamento de armas para 
aquisição da Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública.   Foi uma surpresa, 
então, quando o próprio Ministro revogou as normas sobre rastreamento, em nova 
portaria publicada no último dia 22, que ora se busca sustar.  

 
Infelizmente essa tem sido a prática do atual governo. Além de flexibilizar 

assustadoramente as regras para aquisição de armas, o Presidente da República 
pressiona as Pastas da Administração Federal pela revogação de qualquer ato que 
vise a identificação e o rastreamento de armas e munições. Foi o que se viu na edição 
da portaria COLOG 62, que revogou ato normativo anterior que trazia diversas 
medidas para identificação e rastreamento. Essa postura irresponsável do governo só 
favorece o crime organizado, colocando muitas vidas em risco.  
 
 Por entender a importância dos dispositivos revogados é urgente que o 
Congresso Nacional suste o art. 2º da Portaria nº 423, de 22 de julho de 2020, para 
que voltem a valer os dispositivos sobre rastreamento de armas da Força Nacional.   

 
Conto com o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação deste projeto 

de decreto legislativo. 
 

Sala de Sessões, 23 de julho de 2020. 
 
 

Deputado ALESSANDRO MOLON 
LÍDER DO PSB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

PORTARIA Nº 423, DE 22 DE JULHO DE 2020 
 

 

Altera o Anexo à Portaria MJSP nº 389, de 13 

de julho de 2020, que dispõe sobre o tipo de 

arma de porte semiautomática e o seu calibre, 

bem como os requisitos técnicos mínimos e os 

critérios de aceitação para a sua aquisição e 

emprego no âmbito da Diretoria da Força 

Nacional de Segurança Pública. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da CRFB, e tendo em 

vista o disposto no inciso XV do art. 37 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, no inciso 

XIII do art. 4º, nos incisos VII e XI do art. 5º e no inciso III do art. 6º, todos da Lei nº 13.675, 

de 11 de junho de 2018, e no § 3º do art. 17 do Anexo I do Decreto nº 10.030, de 30 de setembro 

de 2019, e o que consta no Processo Administrativo nº 08106.004638/2020-03, resolve: 

 

Art. 1º O Anexo à Portaria MJSP nº 389, de 13 de julho de 2020, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

"2.2. .............................................................................................................. 

2.2.1. Deverá possuir sistema de travamento para o gatilho (trava de gatilho), 

que impeça o gatilho de ser acionado por ação inercial ou acionamento 

acidental, exceto se a tecla localizada no gatilho for corretamente acionada. 

2.2.2. Não deverá possuir qualquer trava externa manual, exceto quando 

compuser o sistema de segurança na tecla do gatilho (trava de gatilho). Tal 

exigência se justifica pelo fato de que o armamento para uso policial deve 

estar em condições de ser empregado de forma rápida e eficiente, para 

preservar a vida do policial e daqueles que se pretende proteger. Por isso, o 

armamento deve estar alimentado e carregado, sendo que a única ação 

necessária para produção do tiro deve ser o acionamento da tecla do gatilho. 

A existência de teclas externas que travam a arma são desaconselháveis, visto 

que retardam o tempo de ação do policial numa situação de combate, na qual 

o profissional de segurança pública é submetido a elevadas cargas de estresse, 

conforme detalhamento contido do item 3.1.5.1 ao 3.5 da Nota Técnica nº 

58/2018/CPROSP/CGMISP/DPSP/SENASP/MJSP (Processo 

Administrativo nº 08106.008025/2017-31, SEI 7750412). 

..........................................................................................................." (N.R.) 

 

"2.14. .............................................................................................................. 

.................................................................. 

2.14.2. Os carregadores deverão ser do tipo cofre, bifilar, destituído de peças 

de fácil soltura (em especial, quando arremessados ao solo estando vazio ou 
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carregado), devendo ostentar janela de visualização da quantidade de 

munições, no mínimo, nas posições de carregador cheio e com carga 

intermediária, com desenho que não comprometa o uso e a ergonomia, 

quando acoplado à arma. 

....................................................................................................................." 

(N.R.) 

 

Art. 2º Ficam revogados os seguintes itens do Anexo à Portaria MJSP nº 389, de 

2020: 

 

I - 2.14.3; 

II - 2.16.2, 2.16.2.1, 2.16.2.2, 2.16.2.3, 2.16.2.4 e 2.16.2.5; e 

III - 2.17, 2.17.1, 2.17.2, 2.17.3, 2.17.4 e 2.17.5. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA 

 

 

PORTARIA Nº 62 - COLOG, DE 17 DE ABRIL DE 2020 
 

 

Dispõe sobre revogação de atos normativos. 

 

EB: 64447.006580/2020-34 

 

O COMANDANTE LOGÍSTICO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso 

XI do art. 14 do Regulamento do Comando Logístico - COLOG, aprovado pela Portaria nº 353, 

de 15 de março de 2019; a alínea "g" do inciso VIII do art. 1º da Portaria nº 1.700, de 8 de 

dezembro de 2017; e o art. 55, inciso VI, das Instruções Gerais para a Fiscalização de Produtos 

Controlados pelo Exército, aprovada pela Portaria nº 255, de 27 de fevereiro de 2019, todas do 

Comandante do Exército; e considerando o que propõe a Diretoria de Fiscalização de Produtos 

Controlados (DFPC), resolve: 

 

Art. 1º Revogar os seguintes atos normativos: 

I - Portaria nº 46 - COLOG, de 18 de março de 2020; 

II - Portaria nº 60 - COLOG, de 15 de abril de 2020; e 

III - Portaria Nº 61 - COLOG, de 15 de abril de 2020. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gen Ex LAERTE DE SOUZA SANTOS 

 

 

PORTARIA Nº 389, DE 13 DE JULHO DE 2020 
 

 

Define o tipo da arma de porte semiautomática 

e o seu calibre, bem como os requisitos 

técnicos mínimos e os critérios de aceitação 
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para a sua aquisição e emprego no âmbito da 

Diretoria da Força Nacional de Segurança 

Pública. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da CRFB, e tendo em 

vista o disposto no inciso XV do art. 37 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, no inciso 

XIII do art. 4º, nos incisos VII e XI do art. 5º e no inciso III do art. 6º, todos da Lei nº 13.675, 

de 11 de junho de 2018, e o § 3º do art. 17 do Anexo I do Decreto nº 10.030, de 30 de 

setembro de 2019, e o que consta no Processo Administrativo nº 08106.004638/2020-03, 

resolve: 

 

Art. 1º Esta Portaria define o calibre 9x19mm Parabellum como padrão de 

dotação para o armamento de porte, semiautomático, de uso individual, para aplicação nas 

atividades operacionais e de treinamento no âmbito da Diretoria da Força Nacional de 

Segurança Pública. 

Parágrafo único. O tipo de armamento de que trata o caput é o de tamanho padrão 

(standard). 

 

Art. 2º Os requisitos técnicos mínimos e os critérios de aceitação relativos à 

aquisição do armamento de porte semiautomático de que trata o art. 1º ficam definidos na 

forma do Anexo desta Portaria. 

 

Art. 3º Atendidas as disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, fica 

autorizado o uso de armamento de porte diverso do definido no art. 1º, enquanto não houver 

disponibilização do novo armamento. 

Parágrafo único. Por ocasião da conclusão dos procedimentos de entrega do novo 

armamento, o atual arsenal será posto à disposição da Secretaria Nacional de Segurança 

Pública, para destinação final, respeitada a normatização pertinente. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA 

 

ANEXO 

 

REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO PARA 

AQUISIÇÃO DO ARMAMENTO DE PORTE, SEMIAUTOMÁTICO, NO ÂMBITO DA 

DIRETORIA DA FORÇA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 

1. Introdução. 

 

Os requisitos técnicos mínimos do armamento de porte individual, semiautomático, 

para o uso operacional pelo contingente da Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública 

estão em conformidade com o previsto na Norma Técnica SENASP nº 001, de 16 de abril de 

2020 - Pistolas calibre 9x19 mm. 

Para o atendimento das necessidades operacionais da Diretoria da Força Nacional 

de Segurança Pública, leva-se em consideração seu emprego em todo território nacional, assim 

como, em situações excepcionais, nas missões internacionais, razão pela qual se justifica a 
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aquisição de armamento robusto e de alta performance, cujo emprego seja recomendável em 

circunstâncias climáticas e topográficas extremas, assim como em configurações de bioma e 

aplicações operacionais peculiares, próprias da atividade policial desempenhada por uma força 

de aplicação episódica na preservação da ordem pública, na segurança das pessoas e do 

patrimônio, na maioria das vezes, em situações de emergência e calamidade pública. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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